
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO V - Nº 1.111, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

Secretaria Municipal de Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEFIN)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NOR-
TE/CE, CONVOCA A EMPRESA CONCRETECHNI ENGENHARIA LTDA 
EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 37.595.013/0001, PARA SE FAZER 
PRESENTE NA SALA DA COMISSÃO  DE LICITAÇÃO NO ENDERE-
ÇO, RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM Nº 2121, CENTRO - LIMOEIRO DO 
NORTE – CEARÁ, NOS HORÁRIOS DE 08H00MIN ÀS 13H00MIN, EM 
DIAS ÚTEIS, NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05(CINCO) DIAS PARA AS-
SINATURA DO CONTRATO Nº 20210751, REFERENTE A CONCORRÊN-
CIA N° 2021.2607-001SECSA, CUJO OBJETO É SERVIÇOS REMANES-
CENTES DE CONCLUSÃO DE REFORMAS DE UBSS BIXOPÁ, SETOR 
NH4 E CIDADE ALTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. OBS: NO ATO 
DA ASSINATURA DESSE CONTRATO, A CONTRATADA ESTÁ OBRI-
GADA A APRESENTAR GARANTIAS, CONFORME CLAUSULA 7º DO 
EDITAL. LIMOEIRO DO NORTE/CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DEO-
LINO JUNIOR IBIAPINA - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO da Adesão Nº 2021.0912-002/SEMEB
ESTADO DO CEARÁ – Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte – A Or-
denadora de Despesas da Secretaria de Educação Básica (SEMEB), no uso de 
suas atribuições legais, bem como, considerando o que consta nos autos do 
Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços, torna público o EXTRATO 
DE RATIFICAÇÃO da Adesão Nº 2021.0912-002/SEMEB, à Ata de Registro 
de Preços n°. 021/2021 – SRP, celebrado em decorrência do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 015/2021-SRP, para o objeto: AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS 
ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – SEMEB, 
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, em favor das empresas: 
FORNECEDOR 01:  JR MAIA NETO COMERCIAL – ME, inscrita no CNPJ 
Nº 26.904.751/0001-26, no valor total de: R$ 1.556.550,00 (hum milhão, qui-
nhentos e cinquenta e seis mil e quinhentos e cinquenta reais); FORNECEDOR 
02:  POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº 37.990.239/0001-66, no valor total de: R$ 51.300,00 (cinquen-
ta e um mil e trezentos reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 1202 
1.028 – Construir, Ampl. e Equipar Unidades Escolares – Ensino Fundamental 
– FUNDEB 40% / 12 365 1202 1.031 - Construir, Ampl. e Equipar Unidades 
Escolares – Ensino Infantil – FUNDEB 40%; ELEMENTO DE DESPESAS: 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSOS: 
FUNDEB, Limoeiro do Norte/CE, 10 de dezembro de 2021. Maria de Fátima 
Holanda dos Santos Silva - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação 
Básica do Município de Limoeiro do Norte-CE.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10110001/2021PP-SRP
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente, Sr. FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS, HOMOLOGA a ad-
judicação referente ao Pregão Presencial nº 10110001/2021PP-SRP aos licitan-
tes vencedores - LOTE I - Homologado para: RH  HONORATO  LOCAÇÃO  

LTDA  -  ME,  C.N.P.J.  nº 10.850.797/0001-70, pelo menor  preço  unitário,  no  
valor  de R$ 388.000,00 (Trezentos e Oitenta e Oito Mil Reais). – LOTE II- Ho-
mologado para: RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEICULOS ME, C.N.P.J. 
nº 37.658.271/0001-49, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 93.469,40 
(Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Quarenta Cen-
tavos). Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. FRANCISCO VAL-
DO FREITAS DE LEMOS – Superintendente – Autoridade Competente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28100001/2021PP-SRP

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente, Sr. FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS, HOMOLOGA a ad-
judicação referente ao Pregão Presencial nº 28100001/2021PP-SRP ao licitante 
vencedor dos respectivos Lotes: LOTE I - valor de R$  142.092,17  (Cento  e 
Quarenta e Dois Mil, Noventa e Dois Reais e Dezessete Centavos), e LOTE 
II - valor de R$ 38.020,41 (Trinta e  Oito  Mil,  Vinte  Reais  e  Quarenta  e  
Um Centavos). Ambos homologados para RAFAEL ANDRADE DE SOUSA 
VEICULOS ME, C.N.P.J. nº 37.658.271/0001-49. Informações: Av. Dom Au-
reliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 
07h30min às 13h00min. FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS – Su-
perintendente – Autoridade Competente.

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS
FRANCISCO ECÍLIO DIÓGENES

Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no muni-
cípio de Limoeiro do Norte, Sítio Arraial, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento do IMMAB.

JUAREZ CHAVES DE ANDRADE 
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Poço das Pedras, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Nor-
mas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

JOSÉ LUCIÊ CHAVES
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no muni-
cípio de Limoeiro do Norte, Sítio Bom Fim, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instru-
ções de Licenciamento do IMMAB.

RILTON LEÔNIDAS NOGUEIRA DE FREITAS
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no mu-



Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO V - EDIÇÃO 1.111, de 13 de dezembro de 2021. 

- Página  2 -

José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Governo (SEGOV).

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Captação de Recursos 
Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 

Humanos e Patrimoniais (SECARF).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Maria de Fátima Maia,
Procuradora Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Croatá de Baixo, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

HOSANA CLAUDINA DE ARAUJO SOUSA
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Varginha Arraial, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

NILANNY COSTA BARROS
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARCOS ANTÔNIO MENDES DE BRITO
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Congo, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determi-
nado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA CREUZA RIBEIRO LIMA COSTA
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

ARIDIANNY COSTA BARROS 
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

PAULO RENATO BEZERRA DE SENA
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocultura), lo-
calizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Lages, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

JOSÉ JOSERI SANTIAGO
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Bom Fim, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Projeto de Irrigação (sem uso de agrotóxico), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Várzea da Cobra, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

EDNARDO NOGUEIRA LIMA
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Rua Antonio Hermínio, 1091, Antonio Holanda, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

RAIMUNDA MARTA DA COSTA
Torna público que requereu  do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Bom Fim, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.
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Consórcio de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (CGIRS-VJ)

ATAS DE ASSEMBLÉIAS
Ao primeiro dia de dezembro do ano de dois e vinte um, às dezesseis horas e 
trinta minutos, através do link de acesso <https://meet.google.com/zzd-iwbi-
-zkh>, reuniram-se os representantes legais dos entes consorciados do CGIRS-
-VJ, quais sejam: José Maria Lucena (Prefeito de Limoeiro do Norte e Diretor 
do CGIRS-VJ), Emanuelle Martins (Prefeita de Ereré e Diretora do CGIRS-
-VJ), Vanderley Nogueira (Prefeito de Morada Nova), Frank Gomes (Prefeito 
de Itaiçaba), Elias Oliveira (Prefeito de Jaguaruana), Francisco Erisson Ferreira 
(Prefeito de Palhano e Presidente do CGIRS-VJ),  Raimundo César (Prefeito de 
São João do Jaguaribe), Celso Gomes (Prefeito de Iracema), Amanda Dias (Se-
cretária Executiva), Danylo (Contador do CGIRS-VJ). A Secretária Executiva 
abriu a Assembleia saudando os presentes e passando a pauta da reunião: (i) 
aprovação do orçamento para o ano de 2022. A Sra. Amanda Dias deu segui-
mento a Assembleia onde foi apresentada a proposta de Orçamento para o exer-
cício financeiro de 2022, composto por R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa 
mil reais) para construção da Sede do Consórcio, cujo montante já está em cai-
xa, além de repetir o valor de R$ 946.539,12 (novecentos e quarenta e seis mil 
reais e doze centavos) para o rateio administrativo, permanecendo inalterado os 
valores das quotas-partes dos contratos de rateio dos consortes. Dessa forma, 
o Orçamento para o ano de 2022 ficará de R$ 1.636.539,12 (um milhão seis-
centos e trinta e seis mil quinhentos e trinta e nove e vinte e doze centavos). A 
Sra. Amanda Dias, pôs o orçamento para votação. O senhor Prefeito de Morada 
Nova (Vanderley Nogueira), pediu a palavra e expressou seu descontentamento 
com o andamento das Obras da Central de Tratamento de Resíduos (CTR) e 
que em janeiro de 2022 iria para a Coréia realizar uma visita a uma planta de 
tratamento de resíduos, em que havia geração de energia a partir da queima 
de material residual, diante disso, expressou seu voto para a não aprovação 
do Orçamento Financeiro de 2022. A palavra foi passada para a Sra. Amanda 
Dias, onde a mesma reforçou ao Senhor Prefeito de Morada Nova e aos demais 
presentes que compreendia o descontentamento em relação ao atraso das obras, 
mas fez duas pontuações em relação ao tema: (i) as obras da CTR não estavam 
sendo realizadas pelo Consórcio e sim pelo Governo do Estado, através de in-
vestimento do Banco de Desenvolvimento Intramericano (BID); (ii) a mesma 
comunicou que entrou em contato com o Senhor João Paulo Saraiva, Coorde-
nador da Unidade de Gerenciamento do Programa de Desenvolvimento Urbano 
de Polos Regionais – Cidades do Ceará Vale do Jaguaribe e Vale do Acaraú – 
UGP II, Secretária das Cidades, e o mesmo reforçou que o processo licitatório 
das obras da CTR foi retomado, e que a previsão para conclusão da mesma seria 
em dezembro de dois mil e vinte dois. Em seguida, a Secretária também comu-
nicou que no dia vinte e cinco de novembro de 2021, esteve em visita técnica 
ao Ecoparque Industrial de Igarassu – PE, onde conheceu uma planta de trata-
mento de resíduos sólidos em que ocorria a produção de combustível derivado 
de resíduos (CDR) e que seria interessante os demais prefeitos conhecerem a 
experiência de Pernambuco. Dando prosseguimento a votação, o Senhor José 
Maria Lucena (Prefeito de Limoeiro do Norte e Diretor do CGIRS-VJ) votou 
por aprovar o orçamento financeiro para o ano de 2022, tendo os demais repre-
sentantes legais dos entes consorciados presentes, Emanuelle Martins (Prefeita 
de Ereré e Diretora do CGIRS-VJ), Frank Gomes (Prefeito de Itaiçaba), Elias 
Oliveira (Prefeito de Jaguaruana), Francisco Erisson Ferreira (Prefeito de Pa-
lhano e Presidente do CGIRS-VJ),  Raimundo César (Prefeito de São João do 
Jaguaribe), Celso Gomes (Prefeito de Iracema), votando a favor do orçamento 
apresentado para o ano de 2022. Totalizando dessa forma sete votos favoráveis 
e um voto contra, portanto, tendo sido o orçamento de 2022 aprovado pelos 
presentes. Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente agradeceu a todos 
e deu por encerrada a Assembleia.

Francisco Erisson Ferreira,
Presidente do CGIRS-VJ.

Amanda Ferreira Dias,
Secretária Executiva CGIRS-VJ.

ANEXO ÚNICO
Quadro Síntese para definição do rateio administrativo 

do CGIRS-VJ para 2022.
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ANEXO ÚNICO 
Quadro Síntese para definição do rateio administrativo do CGIRS-VJ para 2022. 

 
Município Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

Russas  R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$   
17.403,58  

 R$                
208.842,83  

Morada 
Nova 

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13  

 R$     
13.621,13   R$                 

163.453,58  

Limoeiro do 
Norte 

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41  

 R$     
13.213,41   R$                 

158.560,93  

Tabuleiro do 
Norte 

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89  

 R$    
6.796,89   R$                    

81.562,64  

Jaguaruana  R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73  

 R$    
7.464,73   R$                   

89.576,73  

Quixeré  R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46  

 R$     
4.918,46   R$                    

59.021,52  

Alto Santo  R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92  

 R$    
3.793,92   R$                   

45.527,03  

Iracema  R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72  

 R$     
3.160,72   R$                   

37.928,60  

Palhano  R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76  

 R$    
2.078,76   R$                   

24.945,08  

Itaiçaba  R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46  

 R$     
1.735,46   R$                   

20.825,52  

São João do 
Jaguaribe 

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99  

 R$     
1.676,99   R$                    

20.123,92  

Ererê  R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04  

 R$     
1.594,04   R$                     

19.128,45  

Potiretama  R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18  

 R$      
1.420,18   R$                     

17.042,19  

TOTAL PARA O EXERCÍCIO  ..................................................................................................................................................................................................................................... R$      
946.539,12 
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

SEM ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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